
Câmara Municia( de Çaranfiuns 
Casa Waimundo ck Morais 

RESOLUÇÃO N° 1878 

EMENTA: Concede o Título de 
Cidadã Honorária de Garanhuns à 
Dr.' Cynthia Maria Moura 
Cansanção Sarmento. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Garanhuns à Dr.' Cynthia 
Maria Moura Cansanção Sarmento, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Garanhuns-PE. 

Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 20 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 

VICE-PRESIDENTE 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 

ia SECRETÁRIA 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 

21' SECRETÁRIA 

Rua Joaquim Távora, e 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE — CEP 55.295-410 - Caixa Posta, 67, CNPJ — 11.478.534/0001-44 
Fone: (87) 996570107 — 996570132 e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com - site: www.garanhuns.pe.leg.br 
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Câmara Municipal" de Garanhuns 
Casa Wsaimundo á Morais 

RESOLUÇÃO N° 1878 

EMENTA: Concede o Título de 
Cidadã Honorária de Garanhuns à 
Dr.' Cynthia Maria Moura 
Cansanção Sarmento. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Garanhuns à Dr. Cynthia 
Maria Moura Cansanção Sarmento, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Garanhuns-PE. 

Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 20 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 

VICE-PRESIDENTE 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 

1' SECRETÁRIA 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 

2' SECRETÁRIA 
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Câmara .9frlunicipar de Garanhuns 
Casa ROmundo de Moraes 

Projeto de Resolução N°

EMENTA: Concede o Título de 

Cidadã Honorária de Garanhuns a 

Dra. Cynthia Maria Moura 

Cansanção Sarmento. 

Artigo 12. fica Concedido o titulo de Cidadã Honorária de Garanhuns a Dra. Cynthua 

Maria Moura Cansanção Sarmento pelos seus relevantes serviços prestados ao 

Município de Garanhuns/PE. 

Artigo 2°. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRiO VEREADOR ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM 18 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

LU ,A ORD A-<5éâg ilf 1.IVÃ 
„ 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Casa Raimundo de Moraes 

fi

Com uma trajetória profissional marcada pelo compromisso com a medicina e pelo 
atendimento humanizado, Dra. Cynthia atua há mais de 15 anos na cidade, tendo prestado 

relevantes serviços à comunidade, inicialmente como médica no Hospital Regional Dom Moura 

e, posteriormente, como referência em sua área de especialização. 

Titular especialista em Cirurgia Digestiva, Bariatrica, Cirurgia Geral e Videocirurgia, com 

atuação destacada em Proctologia e Endoscopia, Dra. Cynthia se consolidou como urna 

profissional de excelência, proporcionando acesso a tratamentos de alta qualidade à 

população. Seu compromisso com a saúde dos garanhuenses se materializa também na 
fundação da Clinica Gastromed, da qual é proprietária, em sociedade com seu esposo, Dr. 

Alysson Amaury Cansanção de Souza. 

Alem de sua brilhante atuação profissional, Dra. Cynthia construiu sua vida em Garanhuns, 

onde constituiu família e criou seus três filhos, fortalecendo ainda mais seus laços com a 
cidade. Seu amor e dedicação à comunidade fazem dela uma cidadã de fato, razão pela qual 

esta homenagem se justifica plenamente. 

Diante do exposto, reconhecemos seu mento e propomos, com grande honra, a concessão do 
titulo de Cidadã Honorária de Garanhuns à Dra. Cynthia Maria Moura Cansanção Sarmento, 
como forma de gratidão e reconhecimento por sua inestimável contribuição à cidade e à saúde 
de seus habitantes_ 

ns 
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Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 20 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
( JOHIVY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
( MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
( NELMA CARVALHO) 
1° Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
( LUZIA DA SAÚDE) 
2a Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:3F3BF4A6 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1878 

EMENTA: Concede o Título de Cidadã Honorária de 
Garanhuns à Dr.' Cynthia Maria Moura Cansanção 
Sarmento. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Garanhuns à 
Dr. Cynthia Maria Moura Cansanção Sarmento, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Ar12°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 20 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHIVY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
1' Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2° Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:9B7CA84D 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1879 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário 
de Garanhuns ao Dr. Michele Mandici Filho. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fic,a concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Dr. Michele Mandici Filho, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Garanhuns-PE. 

ArL2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
1' Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:8AD8EC1C 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1880 

EMENTA: Concede a Medalha Ivo Tini:3 do Amaral 
(Mérito Turístico) à Sr.' Sandra Cristina Rodrigues 
Albino (Sandra Albino). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art..1°Fica concedida a Medalha Ivo Tinõ do Amaral (Mérito 
Turístico) à Sr.' Sandra Cristina Rodrigues Albino (Sandra 
Albino), pelos relevantes serviços prestados, na área do Turismo, ao 
Município de Garanhuns-PE. 

Art.2•A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art.3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 24 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
1" Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2' Secretária 
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